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PnEnrruRÁMuNrcp¼L DE LIMOEIRO 1) 
SECRETARIA MuNIcIPAL DE SÁ( 

CONTRATO N°: 20210506 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE!CE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ N° 07.891.674/0001-72, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo Sr. DEOLINO JUNIOR IBIAPINA,  SECRETARIO MUNICIPAL DE 
SAUDE, e do outro lado a Empresa C DE A FERREIRA E CIA LTDA (BE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI), 
inscrita no CNPJ N° 33.330.526/0001-99, com sede na RUA DIOGO LEITE N°100, SÃO JOSÉ, CEP 55.295-170, 
GUARANHUS/PE, telefone: (87) 9883267, E-mail: CDAFERREIRA.DISTRIBUIDÕRA@OUTLOOKCOM,  de agora em 
diante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. RAISSA ABELO FERREIRA, inscrita no CPF 
sob o N°136.619.254-O?, tem justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. PREGÃO ELETRÔNICO N°2020.2312001 - SECSA, em conformidade a ta Registro de Preço n°20210486 e 
com a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993- Lei das Licitações Públicas d/c os termos da Lei Federal n°. 10.520 
de 17 de julho de 2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTEPARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO 
CENTRO DE ESPECIALIDADES EM REABILITAÇÃO, DE RESPONSABILIDAIE DA SECRETARIA DE SAÚDE, DO 
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, tudo conforme especificaçõçs 

ço' 
 fidas,nQ TERMO DE REFERENCIA 

constante do Anexo 1 do Edital. 

LOTE V- EXCLUSIVO PARA ME, EPP E 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANt M4RCA. VIR. UNI TOTAL 

01 	, 
BEBEDOURO 	PURIFICADOR 
'REFRIGERADO 	DE 	COLUNA 
SIMPLES 

UND 2 
•gG ,E ,/ ASTER R$ 599,00 R$1.198,00 

LOTE IX-. EXQ1USIVOPARÃ ME, Pi"E4I 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QU4Nt MARCA VLR UNI TOTAL 

1 

CARRO MACA SIMPLES, 	possiij?. 
GRADES LATERAIS, SUPORTE0fr TUBO 
SORO COLCHONETE EM AÇO INQX 
/ALUMINO 

U TM 
VIED / 
081 

Rt 1 90000 R$ 380000 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E-9 0 PAGAMENTO 
3.10  presente contrato tem valor global de R$ 4998,00 (QUATRO  MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS) 
a ser pago na proporção da entrega dos prodytos segundo as autorizaçoe4 de fornecimento/ordens dQ sérviço 
expedidas, de conformidade com as nots fiscais/faturas'devidamente at4stadas' pela Secretaria de Saúde,  
acompanhadas das Fiscais e Ttabalhitas;Estaduais e Municipais, todas atu lizada;observadas a condições da 
proposta adjudicada. 
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos produtàs, conf rme verificação do mesmo pelo setor 
responsável da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada n caput desta cláusula, observadas as 
disposições editalicias. 

EI 

o 

33 Por ocasião da entrega do material licitado o contratado devera apresentar r respectiva 
Nota Fiscal A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeiturá MUnicipl dë Lifr(oeiro do Norte/CE - 
Secretaria de Saúde, ,com endereço a R Cel. Antonio Joaquim 2121 Centrc4LimQeiro do'Nort'e 	E 62930-000,  
inscrito no CNPJ sob on° 07,89'li67410001-72. 

CLÁUSULA QUARr-pAvIàÊi1ClA 
41 O presente lnstrurnentp produzira seus jurídicos e legais efeitos a parti da cata de sua assinatura e vigera ate 31 
de Dezembro de 2021.' '\ 	, 	

•tBE DiSTRIB1M00RA Anpdud.f.,,,,.dt.,nat 
DE PRODUTOS 
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CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEMDOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentári própria da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0901 .10.302.1011.2.048 - Gerenciamento da Média e alta complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar. ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.52.00 — Materipi Permanente, FONTE DE RECURSO: 
1215000000 — Transferência SUS Bloco de Investimento. 

o 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçes do instrumento convocatório, da Lei 
Federal n°, 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e'consolidada e:da Lei Fe4ral n°. 10.520 de 17 de julho de 2002. 
6.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
6.2.1. Os produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente com prazo rtáximo  de entrega de 05 (cinco) dias a 
contar da "ORDEM DE COMPRA", observando rigôrosamente as especific?çõe contidas no Termo de Referência, nos 
anexos e disposições constantes de sua Proposta de Preços, aUmindo a'reonsabilidade pelo pagamento de todos 
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origemfederàl, estaual e rhunicipal betn  como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, ficais e come rcia)s resultantêdo(a) fornecimentofexecuçâolprestação 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a-terceiros, em decorrência d celebração dotontrato, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensãs, no total ou en parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados, diretamente à Admiqisifação ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou-reduzindo essa responsabilidaqe a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado;  
c) aceitar, nas mesmas cóndições contratuais, os acréscimos ou supressoes e setizereçn nofqrnecimnto, ate 25% 
(vinte e cinco por cento) do valorinicial atualizado do contrato, na-f,orma do 1-? o-atigo 65-da Lei n°. 8.66 dejunho de 
1993;  
6.2.2. Q  licitante vencedor guardará sigilo sobreinfornações e:dqôudTentos forn cipos$elo Çpntratante, erti dpcorréncia 
dos pjodutostbjeto do presente qôntréto, adotandomedidasiritemasgleseur nça "- 	 - 
6.3. 9 CONTRATANTEobrig-sb a: 	 , - 	- 	- 	., 	- 	- 	, - 
6.3'Â. Acornanhar e fisàalizàr a exeduçao do objeto contratual4  por meio de ervidoçespeciâlmette dêqigoado para 
esse fim, podendo, énl decorreqbia,  solicitar providencia da Contratada, tjuQ kendèrbvjuistificara ae mediato 
6 3 2 fetuar os pag;r-nentos devdos ao contrtado nascodioes estabetèçi4as ho ëditaÇ no Termo dereferencia 
6.3. Indicar o local e horários- em, que deverão ser èhtrégiJà os liiteriais.  
6.3:4. -Pertnitir ao pessbal da CONTRATADA acsso b lôcal-da entrea desde q obseradas'as normas de segurança. 

CLAUSULA SETIMA - DA FORMA DE ENT,RGA POS PbUTÕS 
7.1. A entrega dos produtos deverá e(rSlizda-rnaté-Q5 (cinco) dias após a solicitação da Contratante por meio de 
Ordem de compra; 	- - 	- 
7.2. A Contratante designará sevidor p,ar aàinr, Ordens de Compras, coitiferir,  receber e atestar a entrega dos 
mesmos pela Contratada;  
7.3. Os produtos iniciados deverão ser cônôluips e ent?çues nos prazos maxjmos estabelecidos pela Contratante 
7.4. O não atendimento no prazo estipuládo devéra sr justificado por ecrito pela Contratada e em daso de 
descurnprimento sem justificativa oti quando esta n&o teph sido aceita, ujeitar-se a o contratado as sanções 
estabelecidas no Edital e seus ane*os, no contrato e nas demais cominaçobs 1 gals 
75 Os produtos reprovados e não-aceitos péla contratante podërão ser recla ados no prazo de ate 48 horas a partir 
da' data do seu :recebimento.  Neste casb omênte será feita a reclamação brteio"do servidor credenciado pela 
Cdntratàiite, que deverá se certificar da alteração e suas causas. 
7.6. A Contratada deverá refazer todos os produtos não aceitos pela contratant sern-cúalquerónus para este. 
7.7. Qualquer produto entregue pela Contratada inclusive de refazinierito e4ara sujeito a aceitaçãç plena do órgão 

 

-recebedor.  

 

   

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO ÇONTAf9:  
8.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão eajüdtej 	 12 (doze) meses, 
hipótese na qual podeçáaeç'uti!iaoo índice IGP-M da Fundação Getulió Var4â 	' - - 	- - 
8.2. REEQUILIBRIO ECONOMICÓ-PINANCEIRO: Na hipótesede spbreviréMf$os ihirevisveis, ou previsíveis, porém 
de consequências inqalàu1á'eis, retardadores ou impeditivos da entre ",do, , 	tdqoü ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fatodqtrincipe. configurando álea econômica exlrad'ri"e-'ekfra contratual, poderá, mediante 
procedimento adminisrativo onde reste demonstrada tal situação e ?8dd'-restabelecida a relação que as 
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PREvE1ruRA;MuNIcirALnJL1noEIno Do No 
SEbREtAIUA MUNiCIPAL DE S ÚDE 

partés pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômic-financeiro inicial do contrato, na forma 
do artigo 65, II, dfl  da Lei Federal n°. 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA NONA— DAS SANÇÕES 
9.1. Na hipótese de descurnprirnento, por parte do Contratado, de qualquer das brigações definidas neste instrumento, 
ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°. 8.666 
de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
9.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação f Isa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preç s, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedi o de licitar e contratar com o Município 
de Limoeiro do Norte/CE e será descredenciado no Cadastro da grefeitura M nicipal de Limoeiro do Norte/CE pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e as demais cominações legais: 
1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não manter a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidõneo; 
li. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no forno 
solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso sej' 
retardamento na execução do contrato; 
III. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratádnãhipátése 
fornecimento do objeto contratual; 
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarrétar, trantómb 
atividades da Administraçao desde que não caiba a aplicação de sanção mais gr 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumnto de coritráto 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicads,sèrnprej 
Lei n°. 8.666 de 21 de junho del 993, alterada e consolidaçlà, e na Lei n°.10.520• 
pena: 	

1 

a) advertéhcia; 
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor'oon&atàdo; 
9.2. Após o devido processo administrativo, conforme dispàstç nó Edital, as Imultas pecuniàrias previstas neste 
Instrumento serão descontadas de qualqUertêditôGdsteril&nb Município de Limoeiro do Norte/CE em favor da 
Contratada ou cobrada judicialmente, na inéxisténcia dést 
'9.3. As partes se submeterão ainda às dêffl'ais sanções irnjoàtasno artigos 86 a 8 da Lei Federal n°, 8.666 de 21 de 
junho de 1993, alterada e consolidada e no instrurp4ptoconvocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REÇiSÃO 
10.1. A inexecução total ou pardal'do prdsente,Ôontrato enseja a sua rescisão, co as consequências contratuaià, a 
previstas em lei e no Edital. 
102 Alem da aplicação das multas já ,previstas o presente contrato ficara rescindi ode pleno direito indepepdente de 
notificação judicial ou extrajudiciaftserttqye'Ssita à Contratada o direito de eclamar indenizações relativas às 
despesas decorrentes de encargos proveniente da sua.execução, ocorrendo quai quer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas'hipóteses previta'F'a 'Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 
1993. 
10.3.0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e O da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS DISPOSICOES FINAIS 	 $ 
111 A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, emfomptibiIidade com as obrigações 
por ele assumidas todas as condições de habilitação e qualificaçao exigidas no Propedimnto Licitøtorio 

11 112 O presente contrato tem seuslernios e sua execução vinculada ao edital de)itaçao'e a Próp'ostaticitatoria 
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrog4ttQas dispostas no artigo 58 da Lei 
n° 8.666 de 21 de junho'de 193 alterada e consolidada 
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela AØ1inistjçg!iJ por acordo das partes, com as 
devidas justificativas; noâsos previstos na Lei. 

o 

o 

irnento de qualquer objeto contratual 
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 

e atrasb suedo(a 30 (frmnta)dias no 

?o d'esenv'lvihiento dó Contrato, às 
vq, QJ descutnIprim.ento,por parte do 
ou em outros doôumentoè que o 

ijzu das,demais saçóõs previstas na 
Je 17 de julh'ó de 2002, as seguintes 
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11.5. A inadimpléncia do contratado com referência aos encargos trabalhista: ,fiscais e comerciais não trarsfe 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá oner; 
regularização e o uso dos produtos pela Administração. 
11.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsab 
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos realizados erï 
Licitatário, da Proposta e deste contrato. 
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peçz 
e a Proposta Adjudicada. 
11.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por respons 
SAUDE, por portaria, conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE — DO FORO 
12.1.0 foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competenté para dirimiruestões decorrentes da entrega deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 20  do artigo 55 da Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que 
produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

ir o objeto do contrato ou restringir a 

idades contratuais e legais, não poderá 

desacordo com os termos do Processo 

s que formam o procedimento licitatório 

yel designado pela SECRETARIA DE 

e 

M%N 1 lOE LI OEIR DO NORTE/CE 
SECRETARIA DE SAÚDE 

CNPJ N°. 07.891.674/0001-72 
DEOLINO .JUNIOR IBIAPINA 

CONTRATANTE 

Geflhg da Silva Leitão 
TESTEMUNHAS: CPF: 042.075.3435  

Limoeir do Norte/CE, 11 de Agosto de 2021. 
BÈ ISTRIBUDDRA DE 

PRØOUTOS 	 EEI*33OOSZWOO1 

EIBLl:i333QS26OOOl 99 DidogloflflO lIAj:O 

C DE 1X FERREIRA E CIA LTDA (BE 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI) 

4NPJ: 33.330.52610001-99 
RÂISSA RABELO FERREIRA 

CPF: 136.619.254-07 
CONTRATADA 

CPF N° 

CPF N 


